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CONTRATO Nº009/2020 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 PROCESSO Nº 055/2020 
 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.332.390/0001-26, sede na Avenida Vaticano, nº 1135 – Jardim Pilar, na 

cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. OZIEL 
PIRES DE MORAES, brasileiro, portador do RG 23.079.369-1 – SSP/SP e CPF nº. 

122.980.018-20, residente e domiciliado na cidade de Itapeva, São Paulo, e de 
outro lado como: 

 
CONTRATADA: 

 

ANA MARIA ZOTARELLI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.042.379/0001-96, com sede na Rua 20 (39x41), Nº 0267, Bairro Primavera, 
na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14780-660,  neste ato  

representada pela Sra. Izabela Cristina Coutinho, brasileira, empresária, Casada, 
portadora do RG 32.279.000-1 SSP/SP e CPF nº 226.466.588-26. 

 
Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de 

conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se obriga a realização de serviços de instalação de usina/sistema de geração de 

energia solar fotovoltaica Ongrid (sistema conectado à rede), compreendendo a elaboração do projeto, 

a aprovação deste junto à concessionária de energia local, o fornecimento de todos os equipamentos 

e materiais, a instalação e a efetivação para este legislativo municipal, de acordo o Termo de 

Referência – Anexo I do Edital da Licitação – Pregão Presencial nº 002/2020, conforme segue: 

 

LOTE 1 

 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

Unidad

e 

 

Quantidade 

 

Valor Unitário 

01 Instalação de Usina/Sistema de Geração 

de Energia Solar Fotovoltaica ONGRID 

(Sistema Conectado à Rede), 

compreendendo a elaboração do projeto, 

a aprovação deste junto à concessionária 

de energia local, o fornecimento de todos 

os equipamentos e materiais, a instalação 

e a efetivação do acesso junto à 

concessionária de energia. 

Potência Nominal média de 5.563 KWH/mês 

 

 
 

 
 

 

SV 

 

 
 

 
 

 

1 

 

 
 

 
 

 

R$ 157.567,56 

VALOR TOTAL R$ 157.567,56 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA 

 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no 

dia 25 do mês de Novembro de 2020. 

 

CLÁUSULA 3ª– DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 06(seis) meses 

contados a partir de sua Assinatura. 

 
CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ 157.567,56 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 

 

I. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente bancária até o 30º dia a contar 

da data da entrega do documento fiscal correspondente à medição realizada pelo gestor do 

contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN. 

II. O documento fiscal deverá discriminar os valores relativos a material e a mão de obra referentes 
aos serviços efetivamente executados, mais os descontos fazendários ou previdenciários cabíveis 

e somente será recebido pela fiscalização se estiver em conformidade com a planilha de medição 

dos serviços elaborada pela Fiscalização 
 

III. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para 

o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 

válido pelo CONTRATANTE. 

 
IV. Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma, conforme 

apresentado no termo de referência, não sendo concedidos adiantamentos nem desdobramentos 

de faturas. 

 
V. O pagamento fica condicionado à regularidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, 

garantindo a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

 
VI. Qualquer irregularidade ou atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará na 

interrupção e alteração do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação. 

 

VII. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere 

direito ao pleito de atualização financeira. 

 

CLÁUSULA 5° – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

17.15. Não haverá exigencia de garantias para o contrato. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
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orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal 

8.666 de 1993 e suas alterações): 

 
Categoria 
Econômica 

Descrição da Despesa 

9/3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
7/3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE: 01 - TESOURO 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Câmara, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 

 

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da 
CONTRATANTE. 

 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das 

obrigações assumidas. 

 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente 

ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que o couber. 

 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 

 

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento das execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

demais penalidades legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital) 

publicado na Imprensa Oficial Municipal - edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer 

integralmente. 

 
I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 

exercício do contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA 9ª –CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

I. Os serviços/fornecimentos deverão ser prestados, rigorosamente, dentro das especificações 

estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato, implicando a não observância 

dessa condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando a Câmara Municipal de 

Itapeva por qualquer indenização. 

 
II. O prazo total de execução dos serviços contratados será de 95 (noventa e cinco) dias corridos, 

contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE, 

devendo ser seguido o cronograma abaixo: 

 

Etapas Prazo 

Projeto Executivo 20 dias 

Fornecimento dos equipamentos e materiais 45 dias 

Instalação 20 dias 

Comissionamento 10 dias 
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III. O não cumprimento por parte da concessionária de energia dos prazos constantes na Resolução 

Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 

justificará a concessão de prorrogações de prazo por parte da CONTRATANTE 

 

IV. Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução das obras deverão ser encaminhados, 

devidamente justificados e acompanhados dos documentos comprobatórios das alegações 

apresentadas, ao fiscal do contrato, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do prazo 

final para cumprimento da respectiva obrigação. 

 

V. As demais condições e prazos de execução do contrato do objeto licitado dar-se à nas condições 

estabelecidas no Anexo I – termo de referência 

 
 

CLÁUSULA 10ª – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

I. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

II. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

III. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
IV. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 
V. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
VI. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato. 

 
VII. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções 

 
VIII. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

 
IX. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

X. 
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CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da Contratada: 

 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

III. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 
IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 
V. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
VI. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

 
VII. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

 

VIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

IX. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

X. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

 
XI. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
XII. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

XIV. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XVI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
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arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

XVII. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

 

XVIII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

 
XIX. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

 
XX. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

XXI. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
XXII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
XXIII. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 
XXIV. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 

e de comunicação. 

 

XXV. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

XXVI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

XXVII. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 
XXVIII. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus 

anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

 

XXIX. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

 

XXX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Edital. 

 
XXXII. Elaborar o Diário de Serviço, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 
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informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
XXXIII. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante. 

 

XXXIV. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 

bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao local da execução do serviço. 

 
XXXV. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

 

CLÁUSULA 12ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Fica designado como Agente Fiscal da execução do contrato, o sr. SAULO NATAN MACEDO DOS 

SANTOS, que acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

I. O Agente Fiscal de execução do contrato deverá conferir a qualidade e integridade do serviço 

prestado e averiguar o cumprimento das especificações e exigências editalícias, atestando no 

Documento Fiscal a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento 

para o setor responsável para pagamento, bem como ter ciência do prazo de vigência do contrato, 

devendo regularizar caso necessite de aditamento. 

 
CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 

002/2020 e seus anexos, o Processo Administrativo nº 055/2020 e a Proposta da CONTRATADA, com 

os documentos que a acompanham. 

 

 

CLÁUSULA 14ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 

contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA 15ª – DO FORO 

 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o 

Foro da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o 

seja. 

 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes 

legais das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

 
___________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva, SP, 18406-380 

(15) 3524-9200 – licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br –www.camaraitapeva.sp.gov.br 

[CONTRATO Nº 009 DE 2020] 

 

 

 

Itapeva,25 de Novembro de 2020. 
 

 

CONTRATANTE 

 

 
 

 

 

 
TESTEMUNHAS 

 
     NOME: NOME: 

 CPF:                                         CPF:

 
         OZIEL PIRES DE MORAES 

Presidente da Câmara de Itapeva/SP 

                  Contratante 

 
IZABELA CRISTINA COUTINHO 

ANA MARIA ZOTARELLI LTDA - EPP 
            Contratada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

 
___________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva, SP, 18406-380 

(15) 3524-9200 – licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br –www.camaraitapeva.sp.gov.br 

[CONTRATO Nº 009 DE 2020] 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 002/2020 – PROCESSO Nº 055/2020 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA  

CONTRATADA: ANA MARIA ZOTARELLI LTDA - EPP 

CONTRATO Nº 009 de 2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 

usina/sistema de geração de energia solar fotovoltaica Ongrid (sistema conectado à 

rede), compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, 

a instalação e a efetivação para este legislativo municipal. 

 

 

 

 

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo acima 

identificado e ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para 

fins de instrução e julgamento, damo- nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 

todos os atos de tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso 

e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro 

de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 
 

ITAPEVA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 

 

 

_____________   ______________ 
Contratante     Contratada 
OZIEL PIRES DE MORAES   IZABELA CRISTINA COUTINHO 

Presidente     Representante 
CPF: nº 122.980.018-20   CPF: n° 226.466.588-26 
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